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Municipio de “[vés Passos
Poder Executivo

Mensagem Retificativa Trés Passos, 22 de abril de 2021.

Senhores Membros da Camara Municipal!

Senhor Presidente!

Dirijo-me a Vossa Exceléncia para solicitar-lhe as providéncias necessarias para
que, por ocasiao da discuss&o e votagéo do Projeto de Lei n° 24/2021, que o mesmo seja

considerado com a seguinte redagéo:
(=)

“Art. 1° Fica autorizado o Municipio de Trés Passos a aderir ao PROGRAMA
DACAO — NEGOCIA RS, instituido através da Lei Estadual n° 1 5.448/2020,
regulamentada pelo Decreto Estadual n® 55.307/2020, para receber iméveis
em dagdo em pagamento do Estado do Rio Grande do Sul como forma de
quitagéo total ou parcial de débitos. ”
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A Mensagem Retificativa propde modificacdes que visam a aperfeicoar a técnica
legislativa e em nada alteram o contelido do projeto.

Atenciosamente,

LEI LUIS TOMAZONI
PREFEITO MUNICIPAL DE TRES PASSOS
Arlei Luis Tomazoni
Prefeito Municipal
Exmo. Sr.
PAULO SATLER
Presidente da Camara Municipal de Vereadores
Trés Passos — RS



